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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 80/2002 

MENSAGEM: N° XJX, DE X/XJX. 
LIDO EM: 11/3/2002. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade e dá 
outras providências. 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO DA SILVA. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 25/3/2002. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 1/4/2002. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 13/4/2002. 

PUBLICADA NO &GAO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 13/4/2002, SOB 0 N° 3.530. 

Oficio de Encaminhamento no dia 2/4/2002 sob o n° 
342/2002/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 74/02. 



APROVADO EM 4r°3 

APROVADO EM 

PO . 0

EXPEDIENTE 
-aECEBA.D4 

CAMAR M &I NARIMA U. 154 E .klikihRI?Stj I 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ Ng 1386 - FONE/FAX: ( 44) 264-2277 - CAIXA POSTAL 070 
CEP 87111-000 - SARANDI - PARANÁ 

EXPEDIENTS LIDS 

e 

0 8 () / 02 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9

PO 8 0 ir 0 2 
Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade e dg outras 

providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO 

DO PARANX, APROVOU 6 eu, Prefeito Muni 

cipal, sanciono . a seguinte LEI COMPLE-

MENTAR. 

Art. 17 - Fica, por .força desta Lei, inclulda no 

Eixo de Comercio e Servigos71,ao anexo 1, da Lei Complementar n9 03/ 
92, a Rua Jaçanã, em toda a sua extensão. 

blicagão. 

2002. 

Art. .29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 39 - Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sess6es 4 ; Camara Municipal, 7 de março de 

JOSË 
404--

A rt? EC DO DA SILVA 

Lei da Criação do Município Ng 7502 de 14/10/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dagão designo relator do Projeto de Lei N112 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

0080/02 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Pre 

Ao Projeto de Lei Complementar if 080/2002. 
Antonio da Cunha, Al

- "'Ill, missão de Justiça e Re-1)1

1 ,-AMP• 4WI4 .

PAREC 
Contissâo 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu ao Projeto de Lei Complementar n° 080/2002, do edil JOSÉ APARECIDO DA 
SI!. VA "Zezinho", õ qual Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade, conclui que a proposição, é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer  F A VORA VE 1„ cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário 
deste C,olendo Legislativo. 

do ano de 2002. 
Sala das Comissões Permane te.1 da Câmara Municipal, aos 19 dias do ads de março 

aula Júnior, 

onto da Cunha, 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 

designo relator do Projeto de Lei N2 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

(20 8 0 / 0 2 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orga nto 

Projeto dc Projeto de Lei Complementar n" 080/2 2. e 
José Antonio Monteiro Pedro, 

Preside te da Comissão 

PARECER 

0 relator da Comissão de 
Orçamento c Finanças, dcsignado polo Prcsidcntc da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n" 080/2002, do edil JOSE APARECIDO DA SILVA "Zezinho", 
o qual Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade, conclui que a proposição é legal c constitucional, sendo seu 
Parecer F A V 0 R Á V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plerkirio deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das 
Cãn afunicipal, aos 20 do ms de março do ano dc 2002. 

da S. va, 
Pr sidente 

Aparecida 
Vice-

gues Schw 
sidente 

Comissões Permanentes da 

José Ante 
Relator 

teiro Pcdro, 



Requerimento 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

'017, 02 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / a.*** / 
Indeferido em 

P080/02 

Atendido - Ofício/VMMC

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 01 / 04 /2002 

Aprovado em 01 / 04 / 2002 
440Deferido em / / 40W

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei Complementar n" 080/2002, do edil JOSE APARECIDO DA SILVA "Zezinho", o qual 
Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade c da outras providâncias. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação cm Segunda Discussão c Votação, não necessitando portanto dc 
maiores discussões. 

dc abril do ano de 2002. 

José A 
Ver 

a das Sessões da Camara Municipal, ao 01 dia do Inds 

utor 
Zezinho", 

4 


